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LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 

Do pedido 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. Registrado o pedido, independentemente de distribuição e autuação, a 

Secretaria do Juizado designará a sessão de conciliação, a realizar-se no prazo de quinze dias.  

 

Art. 17. Comparecendo inicialmente ambas as partes, instaurar-se-á, desde logo, a 

sessão de conciliação, dispensados o registro prévio de pedido e a citação.  

Parágrafo único. Havendo pedidos contrapostos, poderá ser dispensada a 

contestação formal e ambos serão apreciados na mesma sentença.  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção XII 

Da sentença 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 41. Da sentença, excetuada a homologatória de conciliação ou laudo arbitral, 

caberá recurso para o próprio Juizado.  

§ 1º O recurso será julgado por uma turma composta por três Juízes togados, em 

exercício no primeiro grau de jurisdição, reunidos na sede do Juizado.  

§ 2º No recurso, as partes serão obrigatoriamente representadas por advogado.  

 

Art. 42. O recurso será interposto no prazo de dez dias, contados da ciência da 

sentença, por petição escrita, da qual constarão as razões e o pedido do recorrente.  

§ 1º O preparo será feito, independentemente de intimação, nas quarenta e oito 

horas seguintes à interposição, sob pena de deserção.  

§ 2º Após o preparo, a Secretaria intimará o recorrido para oferecer resposta 

escrita no prazo de dez dias.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.153, DE 29 DE JULHO DE 2005 
 

 

Dispõe sobre a instituição da Fundação 

Universidade Federal da Grande Dourados - 

UFGD, por desmembramento da Fundação 

Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - 

UFMS, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica autorizada a instituição da Fundação Universidade Federal da Grande 

Dourados - UFGD, por desmembramento da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso 

do Sul - UFMS, prevista na Lei nº 6.674, de 5 de julho de 1979.  

Parágrafo único. A UFGD, entidade de natureza pública, vinculada ao Ministério 

da Educação, terá sede e foro no Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul.  

 

Art. 2º A UFGD terá por objetivo ministrar ensino superior, desenvolver pesquisa 

nas diversas áreas do conhecimento e promover a extensão universitária.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


